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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no atendimento à 
universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

RESULTADO DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA N. 11/22 – 18/03/2022 

1) DP: Reavaliar a data de entrada em vigor do novo Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da CESAMA - RILC;  

Relator: Júlio César Teixeira. A Diretoria Executiva, por unanimidade, aprovou 

a prorrogação do início da vigência do novo Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da CESAMA - RILC para o dia 1º de maio.  

2) DRFA / GEOB: Aprovar a revisão do Manual de Planejamento das Contratações;  

Relatora: Roberta Ruhena Vieira. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

debateu e, posteriormente, aprovou a revisão do Manual de Planejamento das 

Contratações, parte integrante do RILC. 

3) DRFA / GARH: Decidir sobre relatório final do Procedimento Administrativo 

Disciplinar (PAD) n. 125/2021 - Portaria n. 236/2021; 

Relatora: Juliane Nogueira. A Diretoria Executiva, por unanimidade, determinou 

a aplicação da sanção de advertência escrita ao empregado da CESAMA, 

recomendando que a mesma sanção seja aplicada ao funcionário da empresa 

terceirizada envolvido na ocorrência que deu origem ao PAD no 125/2021. 

4) DRFA / GARH: Decidir sobre relatório final do Processo de Sindicância n. 017/2022 

- Portaria n. 042/2022;  

Relatora: Aline Maximiano Pereira. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

determinou o arquivamento do processo, diante da ausência de comprovação 

de irregularidades cometidas pelo empregado da CESAMA. 

5) DP / SEG: Conhecer o resultado da Eleição do Representante dos Empregados no 

Conselho de Administração da CESAMA;  

Relatora: Edwiges Clemente de Oliveira. A Diretoria Executiva aprovou e 

recomendou ao Conselho de Administração para conhecimento, o resultado da 

Eleição do Representante dos Empregados no Conselho de Administração da 

CESAMA, no qual saiu vencedor o Sr. Leonel Salmont. Registrou-se 

agradecimento ao Sr. Roberto Tadeu, que encerra período de quatro anos como 

representante dos empregados no Conselho de Administração. 
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6) DRFA / DELC: Homologar o resultado do Pregão Eletrônico SRP n. 140/2021 - 

Aquisição de tampões de ferro fundido nodular;  

Relatora: Renata Neves de Mello. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

aprovou e autorizou a homologação do resultado do Pregão Eletrônico SRP no 

140/2021 pelo valor total de R$ 568.265,00. Sete empresas participaram da 

licitação e a economia apurada, em relação ao valor estimado, foi de 20,40%.  

7) DRDE: Autorizar aditivo ao Contrato n. 062/2020 - Serviços de manutenção mecânica 

e industrial; 

Relator: Marcelo Mello do Amaral. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

aprovou o aditivo ao contrato no 062/2020, no valor de R$ 543.075,45, para 

conclusão da manutenção das válvulas de jusante da barragem de Chapéu 

d`Uvas.  

8) DRTO / AGQ: Autorizar a prorrogação em caráter excepcional do estágio da 

profissional Lis Cunha de Souza;  

Relator: Ronaldo Gradim Reis. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

autorizou a prorrogação do contrato da estagiária por mais seis meses.  

9) DRTO / GEOP: Manifestar-se acerca da justificativa de HEs acima do limite no mês 

de fevereiro/2022, conforme Regulamento Interno em vigor;  

Relator: Francisco de Assis Araújo. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

registrou no ato a ciência das informações, a saber, realização de horas extras 

por três empregados, entre 51 e 62 HEs, em função de férias, prêmios de 

assiduidade e faltas justificadas na Gerência de Operações.  

10) Assuntos Gerais. 

Registrado o agradecimento à Ana Gusman, Fabiana Mesquita e Roberta 

Ruhena pelo empenho nos trabalhos de revisão do Manual de Planejamento 

das Contratações da CESAMA. 

 

Em 18/03/2022. 

Júlio César Teixeira 
diretor-presidente 


